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Título: Sociedade Civil e Estado em Hegel 

 

I - Objetivo  

 

Nas Linhas fundamentais da filosofia do direito de Hegel, daremos especial atenção ao 

momento da eticidade (Sittlichkeit), mais especificamente à “passagem” da sociedade civil ao 

Estado. Trata-se de analisar a mediação entre os “indivíduos singulares” e as “instituições 

universais”, aquilo que tornará possível a transposição do espírito subjetivo para o espírito 

objetivo e a configuração do Estado como realização do conceito do direito por meio da ideia 

da liberdade. A ênfase aqui será primeiramente dada: 1. no sistema de carências, sua relação 

com o trabalho e com a formação da pessoa concreta; 2. a administração do direito e a 

proteção da propriedade; 3. finalmente, a polícia e as corporações, tanto como momentos de 

prevenção de contingências, no que diz respeito à pessoa e à propriedade, quanto como a 

garantia da subsistência e do bem-próprio. A questão levantada então, em segundo lugar, 

será: quais são as características do Estado que garantem a plena efetivação da liberdade e se 

há de fato uma superação da sociedade civil no processo de transposição para a última figura 

da eticidade. 

 

II - Conteúdo 

1. O contexto: as consequências da Revolução Francesa na Prússia 
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2. Filosofia especulativa e política: a necessidade do todo sistemático e o movimento 

lógico 

3. Identidade e diferença 

4. A pessoa, o sujeito e a instituição 

5. O sistema de carências, a administração do direito, a polícia e as corporações 

6. O Estado moderno como Estado de Direito 

 

III - Método 

Aulas expositivas e seminários. Os seminários serão feitos por meio de discussões dirigidas 

pelo professor sobre o conteúdo das aulas e de textos da bibliografia secundária. Todos e 

todas discentes devem se preparar para a exposição de textos e para questões feitas no 

momento. 

 

IV - Avaliação 

Dissertação e participação nos seminários. 
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